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IENTELEGi ATIvo  
N2  9/GP/2020 

COMENDADOR  LEVY  G.ASPARIAN/RJ, 09 de fevereiro de 2023. 

nforrrio a Vo.s:sa 	 cue.  a Sessão Ordinara re,azada no dia 08 do corrente mês, por esta  Cass.  
Legisiat••.,a. 	 SSCit_th7 .4'_-; Pr:-.)]etos de Leis, c.,ue seguem anexos: 

Lef criza C;i3SC:Cl7t7, MariSS de .-_,,arce,!as de piano de saúde e funerário em foiha de 

L& r, n2. , 	 g..ivamenta.), nc âmbito do Município de Comendador  Levy  Gascarian. a 
destinacão 	- 	a'ios de sucarnbência fixados judicialmente aos Procuradores e Subprcc.J.-atcres 
Municipais. nos H 	artigo 85, . 	do CCOigo cre Processo Civil, fixa critérios para o rateio dos \,,E.lic,•.res 
e da 	 s • 

Lei n° 	de 	 - Dispõe 	proão da cobrança de sacolas plásticas por  oats  de 
estabeiecnr ea-;ias e dá 0,:::"EtS 

Sendo  die cc 	nesta oportunidade, n-ianifestol a Vossa Excelência meus reais protestos de elevade 
e,stirna e OiSiM 

, 

Cs,iáuc,  
DD. 
Corn. Levy 	•  
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- PRESIDENTEem 
:.".tiEM ?i1.121K.H831/.7303, com 

Decreto Legislativo 559 de 20 de 

  

FAF:D.! DE SOUT..r. 	" 

- INV 9iGP/2023 

. 	09/02/2023 13:07:C9,  contendo  174 

.•,it-i07.3C9A.;.;75R.5032 
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